
Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 64, n° 207, p. 41-248, out./dez. 2013 |        153

TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

locutória recorrida, determinando a apresentação da 
gravação requerida.

É o voto.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES PAULO BALBINO e MARCOS LINCOLN. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Embargos à execução fiscal - Falecimento 
do devedor - Contrato de crédito - Realização 

antes do matrimônio - Casamento - Regime de 
separação de bens - Cônjuge - Substituição 
processual - Impossibilidade - Extinção do 

processo

Ementa: Apelação. Execução. Falecimento do executado. 
Substituição processual. Cônjuge. Contrato de emprés-
timo realizado antes do matrimônio. Regime de sepa-
ração total de bens. Embargos julgados procedentes. 
Execução extinta.

- Evidenciando-se que o empréstimo em execução reali-
zado pelo marido da embargante se deu anteriormente 
ao matrimônio e que este se verificou pelo regime de 
separação total de bens, verificada se faz a não responsa-
bilidade da apelada em relação à dívida, máxime quando 
não deixou o falecido qualquer bem passível de inven-
tário e partilha.

Apelo não provido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.11.307948-7/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Caixa Seguradora 
S.A. - Apelada: Aparecida Reis de França Silva - Relator: 
DES. NILO LACERDA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

Belo Horizonte, 30 de outubro de 2013. - Nilo 
Lacerda - Relator.

Notas taquigráficas

DES. NILO LACERDA - Trata-se de recurso de 
apelação interposto contra a r. sentença de f. 40/43, que 
julgou procedentes os embargos à execução propostos 
por Aparecida Reis de França Silva, contra a Caixa 
Seguradora S.A., condenando a embargada ao paga-
mento das custas do processo e dos honorários advo-

catícios, estes arbitrados em mil e quinhentos reais 
(R$1.500,00).

Pelas razões de f. 44/49, a embargada/apelante, 
após tecer considerações sobre os fatos dos autos, fixa a 
necessidade da reforma da sentença questionada, asse-
verando que o empréstimo outrora firmado pelo ora fale-
cido marido da apelada o foi com a finalidade de realizar 
reformas no imóvel desta, pelo que indiferente que tal 
contrato tenha sido firmado antes das núpcias entre os 
mesmos, já que a recorrida aceitou os recursos prove-
nientes do contrato, tanto que permitiu que o imóvel fosse 
dado em garantia.

Dessa forma, entende que, se o marido da apelada 
ainda fosse vivo, teria direito no dito imóvel, em quantia 
atualizada do que nele investiu, sendo certo que a subs-
tituição processual se deu nos termos do art. 43 do CPC, 
recaindo na requerida a obrigação de arcar com as 
despesas realizadas por seu falecido marido, até o limite 
da herança.

Fixa, mais, que a apelada nem mesmo juntou prova 
quanto à inexistência de bens de seu falecido marido, 
reiterando, por fim, a responsabilidade desta, até o limite 
do direito do seu ex-marido no imóvel sobre o qual foi 
investida a quantia dada em empréstimo.

Preparo à f. 50.
Contrarrazões às f. 152/155.
Conheço do recurso, presentes que se fazem os 

pressupostos de sua admissibilidade.
Cuida-se de recurso de apelação interposto 

contra sentença que julgou procedentes os embargos à 
execução propostos por Aparecida Reis de França Silva 
contra a Caixa Seguradora S.A., condenando a embar-
gada ao pagamento das custas do processo e dos hono-
rários advocatícios.

Examinando os autos apensos, verifica-se que a 
apelante ingressou com ação executiva contra Joanes 
Rafael Silva, visando executar contrato de emprés-
timo por este firmado (f. 29/36), em razão de inadim-
plência verificada.

Sobrevindo o falecimento do executado, requereu 
a exequente a substituição processual da parte, para que 
ingressasse na demanda o cônjuge do mesmo, a ora 
apelada, o que foi deferido às f. 164.

Citada, a requerida ofertou os presentes embargos 
à execução, pelo quais alegou não ter responsabilidade 
em relação à dívida executada, porquanto o emprés-
timo foi feito antes mesmo de se casar com o primitivo 
executado, casamento este levado a efeito em regime de 
separação total de bens, sendo certo, ademais, que seu 
falecido marido não deixou bens passíveis de inventário 
e partilha.

Ora, conforme se verifica do cotejo dos documentos 
de f. 08 e 09 dos presentes autos de embargos à execução 
e dos documentos de f. 29/35 dos autos da execução, 
o imóvel que sustenta a apelante ter sido o destinatário 
dos recursos do empréstimo pertence exclusivamente à 
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automotores (IPVA). Legitimidade. Credor fiduciário. 
Inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 14.937/2003: 
afastada. Inexistência de normas gerais. Competência 
concorrente do Estado. Certidão de dívida ativa: requi-
sitos formais: validade. Prescrição.

- O credor fiduciário, na condição de proprietário do ve-
ículo dado em garantia do contrato de financiamento, é 
contribuinte do IPVA, por força do disposto no art. 4º da 
Lei Estadual nº 14.937/2003.

- Em face da ausência de norma geral editada pela União 
acerca do IPVA, o Estado está autorizado a legislar sobre 
a matéria em exercício da sua competência concorrente, 
prevista no art. 24, § 3º, da CF.

- Presentes os requisitos estabelecidos no art. 2º, § 5º, da 
Lei nº 6.830/1980, é válida a certidão de dívida ativa.

- É de se reconhecer a prescrição do crédito tributário 
se decorridos mais de 5 (cinco) anos da sua constituição 
definitiva, sem que haja a ocorrência de nenhuma das 
causas interruptivas, previstas no art. 174 do CTN.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.11.309436-1/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Banco Alvorada 
S.A. - Apelado: Estado de Minas Gerais - Relator: DES. 
OLIVEIRA FIRMO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2013. - Oliveira 
Firmo - Relator.

Notas taquigráficas

DES. OLIVEIRA FIRMO - I - Relatório.
1. Trata-se de apelação interposta pelo Banco 

Alvorada S.A. da sentença (f. 17/23) proferida nos autos 
da ação de embargos opostos à execução fiscal contra 
si proposta pelo Estado de Minas Gerais. O pedido foi 
julgado improcedente, determinando-se o prossegui-
mento da execução fiscal. Pela sucumbência, o embar-
gante foi condenado ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios, arbitrados em 20% 
(vinte por cento) do valor do crédito corrigido.

2. O apelante alega, em preliminar, a sua ilegi-
timidade passiva para responder pela execução de 
crédito relativo à dívida de imposto sobre propriedade de 
veículos automotores (IPVA), ao fundamento de que não 
possui a posse do bem, pois este é objeto de alienação 
fiduciária celebrado com terceiro. A título de prejudicial 
de mérito, aduz a ocorrência da prescrição do crédito 

IPVA - Alienação fiduciária em garantia - Credor 
fiduciário - Legitimidade - Competência tributária -

 Normas gerais - Certidão de dívida ativa - 
Requisitos

Ementa: Apelação cível. Tributário. Execução fiscal. 
Embargos. Imposto sobre propriedade de veículos 

apelada, desde 17.08.1993, sendo certo, lado outro, 
que contraiu matrimônio com Joanes Rafael Silva, em 
regime de separação total de bens, em 26 de outubro de 
2001, tendo este falecido sem deixar bens passíveis de 
inventário e partilha.

De tais fatos se depreende, pois, que a apelada 
efetivamente não possui qualquer responsabilidade em 
relação ao contrato em execução que justificasse o seu 
ingresso no feito executivo, por substituição processual, 
porquanto, além do fato de ser proprietária exclusiva do 
imóvel indicado como aquele que recebeu os recursos do 
contrato para reforma, já que o adquiriu antes de casar-se 
com o primitivo executado (doc. de f. 09), constata-se 
também que o referido matrimônio se deu em regime de 
separação total de bens (f. 08).

Note-se, por importante, que inexiste prova de que 
a apelada tenha anuído com a indicação de seu imóvel 
à garantia do contrato firmado pelo seu ex-marido antes 
do casamento e, mais, que os recursos alcançados com 
o empréstimo tenham efetivamente sido utilizados em 
reforma no imóvel da mesma.

Nessa liça, observando-se a norma substantiva 
constante do art. 1.997 do Código Civil, que reza: “a 
herança responde pelo pagamento das dívidas do fale-
cido; mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, 
cada qual em proporção da parte que na herança lhe 
coube”, percebe-se, com isenção de dúvida, que a 
execução não pode contra ela prosseguir, por não ser, 
efetivamente, responsável pela dívida contraída, bem 
como por não ter herdado qualquer patrimônio de seu 
falecido marido, exatamente em razão da inexistência de 
bens deste.

Posto isso, a outra solução não se poderia mesmo 
chegar, senão pela procedência dos embargos, com a 
consequente extinção da execução apensa.

Em face de tais considerações, nego provimento 
ao apelo para manter a r. sentença questionada por seus 
próprios e jurídicos fundamentos.

Custas, pela apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES ALVIMAR DE ÁVILA e SALDANHA 
DA FONSECA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO APELO.

. . .


